
ESTADO DE SERGIPE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNfRATovhJno2s

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÉNEROS
ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAçÂO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"
13.1 28.897/0001-85, com sede à Praça Geúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas AÍaúio, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do

RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CoNTRATANTE, e por outro lado o Sr. José Fernandes dos Santos Oliveira, residente no ProJeto de

Assentamento - Mário Lago S/N BaiÍro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadoÍ do CPF n.o 018.067.905-80,

DAP Fisica SDW0018067905802309210733 doravante denominado (a) CoNTRATADO(A), tundamentados nas

disposiçoes da Lei n"'11.947/2009. e tendo em vista o qúe consta na Chamada Pública n" 00íí2023, resolvem

celebrar o pÍesente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural. para o atendimento ao Programa Nacional de AlimentaÉo EscolaÊPNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadÍo previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo mm a Chamada Pública

n{01/2023, o qual fica fazendo parle integrante do presente contÍato. independentemente de anexação ou

transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a Íornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CoNTRAIANTE

conforme descrito na Cláusuia Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, releÍente à sua produção, conforme a legislaçao do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo toÍnecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3í.845,14 (trinta e um

mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quatotze centavos).

a) O recebimenlo das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notâs Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentâção no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agÍicultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com ÍÍete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes

decorrentes do presente contrato.

c)A administraçâo não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de EducaÉo do Municipio de Riachuelo/Se.



ITEM DESCRTçÃO UND CRECHE It'lF FUt{0. ÊJA AEE TOTAL

PÍeço

UnitáÍio
(divulgado

na

Chamada

Pública)

1

Abóbora de
leite, de 1"
qualidade,

com prazo de
validade de

07 a 30 dias

sob
refÍiqeraÇã0.

KG 40 0 0 0 I 49 R$ 4,79 R$ 234,71

4

Banana de 1"
qualidade,

com prazo de

validade de
05 dias sob
refrigeÍaçâo,

c0m

coloração
própria, livre

de danos
mecânicos,

fisiologicos,

de pragas e

doenças,
isenta de

substâncias

nocivas à
saúde.

KG 1',|4 0 0 0 943 0 0 1.057 R$ 5,53 R$ 5.845,21

R$ 4,82 R$ 723,00KG 150 0 0 0 0 0 0 1506

Batata doce
rosada,

apresentando
boa

qualidade,

compacta e

firme, sem
lesões de

origem fisaca

e mecânica
(rachaduras e

cortes),

tamanho
uniÍorme,

devendo ser
graúda.

0 557 0 0 702 R$ 6,12 R$ 4.296,24

A

kg 145 0I

Cebola
branca média

de 1"

qualidade

com pÍazo de
validade de

até 3 meses

sob

w
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refrigeÍação

deTa30dias
em

temperatura
ambiente.

17 0 1.000 R$6,24 R$6.240,0010

Cenoura
media 1a

qualidade

com prazo de
validade de 3
meses sob

refrigeração

deTa30dias
êm

temperatura

ambiente.

kg 0 0 783 200 0

33 R$182,820 20 0 10 0 3 014

Espiga de
milho verdê,
in natura, a
granel, com

validade de

até 3 meses
sob

refrigeraÉo e

deTa30dias
em

temperatuÍa
ambiente.

1,800 R$ 5,61 R$10.098,00

A

0 0 0 0KG 0 0 180015

Goiaba
vermelha de
primeira, com

aspecto, cor,

cheiÍo e sabor
prôprio, com
polpas firmes

e intactas,
temanho e

coloÍação
uniformes,

devendo ser
bêm

desenvolvidas

e maduras.

lsentas de

enfermidades,
material

lerroso,
umidade

externa

anormal,
sujidades,
parasitas e

larvas, sêm

danos físicos

e mecânicos
ôriundo de

w
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UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDAOE 2074 - ALn,'ENTAÇÃo ESCOLAR-CRECH E

manuselo e
transporte.

17

ilacaxeira
embalada á

vácuo.

Embalagem:

Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados dê

amrdo com a

atual

legislaÇão

brasileiÍa para

produtos

conoelados.

KG 0 0 0 0 0 0 100 100 R$ 5,42 RS542,00

18

iramâo
formosa de 1"

qualidade -

semi maduro,

mnsistência

firme.

0 0 0 0 787 0 0 787 R$ 4,68 R$3.683,16

VALOR ToTAL: RS 31.845,14(trinla e um mil oitocentos e quarenta e cinco Íeais e quatoze centavos )

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETOIATIVIDADE
2027 . PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO

FUNDAMENTAL

cLASStFtCAçÃO ECONOMICA

FONTE DE

RECURSO

15000000

'15520000

17040000

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETOIATIVIDADE

-zozs+LIMENTAÇÃoESCoLAR-EJA

cLASSTFTCAÇÀO ECONOMICA 3390,30.OO,OO - I/ATERIAL DE CONSUfutO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

CLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

3390,30,OO,OO - fuIATERIAL DE CONSUMO
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cLASS|FtCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

CLÁUSULA SEXÍA

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descÍitos na cláusula Quarta, alínea "a", e apÓs a tramitaÉo do

pÍocesso para instrução e IiquidaÉo, eÍetuará o seu pagamento no valor coíespondente às entÍegas do mês

anterior.

CúUSULA SÉTI]tIA

o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberaÉo de recursos para pagamento do CoNTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobÍe o valor da parcela vencida.

cúUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resoluçao do FNDE

que dispÕe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEIlIED

PROJEÍO/ATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAÇÀO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

'1704000

UNIOADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECREÍARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂGSEMED

PROJETOIATIVIDADE

cLASSTFTCAÇÂO ECONOMTCA 3390.30.00 00 - l,,tATERlAL DE CONSUMo

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - AL|M ESCOLAR- ESCOLA

cLASSTFTCAÇÃ0 ECONOMTCA 3390,30,00 OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

2076 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA

15000000

15520000

17040000



O CONIRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATAD0;

b) rescindir unilateralmente o mntrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) frscalizar a execuçâo do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar câracterizada culpa do CONTRATAoo,
deveÍá ÍespeitaÍ o equilibÍio econômico-financeiro, garantindolhe o aumento da remuneraÉo respectiva ou a
indenização pordespesas,á realizadas.

cúUSULA DÉCIMA PRI]IIEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamenlos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando íor o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalizaÉo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da SecretaÍia Municipal de

EducaFo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

conkatante ou pela legislação.

cúUSULA DÉCITIA TERCEIRA

O prêsente contrato regese, ainda, pela chamada pública nt01/2023, pela Lei n'8.666/1993e pela Lei no

11 947/2009 em todos os seus termos

cúUSULA DÉcIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as súas

condiçoes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

As comunicações @m origem neste contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro dê recêbimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminaÍ à sua eÍetivaÉo, por carta, consoante Cláusúla

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno diÍeito, independentemente de notificação ou interpelação judicial

ou extrajUdicial, nos seguintes casos:

ESTADO DE SERGIPE
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apresentados nas prestaçles de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, eslando à disposição para comprovação.

CúUSULA NoNA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CoNTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou rêduzindo esta
responsabilidade à fiscâlização.

cúUSULA DÉcIMA
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a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes:

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIilA SÉÍIMA
0 presente confato vigorará da sua assinatura até a entregâ total dos produtos mediante o cronograma
apresentâdo (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 2023.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

nnCHurlú? oe marÇo de 2023.

PETERSON ARAÚJO

PREFEITO ICIPAL

CONTRA TE ,h"k!
\JOSE

4e,,"aá< --r -**
FERNANDES DOS SANTOS OLIVEIRA

CONTRATADO

TESTEI/tUNHAS:

1

2

I
r!a


